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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da documentação de habilitação das empresas interessadas na 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO 

PÚBLICO ANEXO A SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, LOCALIZADA NA AV: 

ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, JEQUIEZINHO, NESTE MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BAHIA.”. 

 

Ultrapassada as análises iniciais, o processo foi enviado para parecer técnico da 

equipe de engenharia da Prefeitura de Jequié/BA, voltando com minuciosa análise (em 

anexo). 

 

É o breve relatório. Passo a decisão. 

 

II. 

DO MÉRITO 

 

Inicialmente, é importante ressaltar que a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

não possui engenheiros civis em sua composição. Por esse motivo, buscamos 

embasamento em um laudo técnico emitido por um profissional legalmente habilitado para 

execução de reformas, serviços e obras de infraestrutura, sendo ele um Engenheiro Civil. 

Dado que não possuímos conhecimento técnico sobre engenharia, a presente CPL não 

assume qualquer responsabilidade pelo parecer do engenheiro, anexado a este documento, 

considerando as conclusões ali apresentadas como presumivelmente válidas. 

 

De acordo com a doutrina mais abalizada, a responsabilidade por emitir o parecer 

técnico confirmando a regularidade de um empreendimento recai sobre aquele que é o 

responsável pela sua solidez, anuindo com as condições e confirmando sua adequação. 

 

Sendo a Secretaria de Infraestrutura a responsável pela elaboração do projeto 

básico, do cronograma físico-financeiro, das planilhas orçamentárias e dos requisitos 

técnicos mínimos, além de acompanhar a execução e solidez da obra após a conclusão da 

licitação, nenhum órgão é mais adequado do que esse, com fé pública e profissionais 

qualificados, para analisar a capacidade técnica das Empreiteiras. 

 

Com essas premissas estabelecidas, procedemos à análise da habilitação, com base 

no parecer fundamentado da Secretaria de Infraestrutura, assinado pelo Engenheiro Civil. 
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Vejamos: 

 

Conforme o ilustre Engenheiro Civil subscritor, conforme parecer em anexo:  

 

 

 

 

Com base no parecer anexo, as seguintes empresas demonstraram plena 

qualificação técnica para esse processo: THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA; 

M3S C. E. EIRELI; ESQUADROS ENGENHARIA EIRELI; GLOBAL CONSTRUÇÕES, 

SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA; COMPAC ENGENHARIA LTDA; DINAMICUS 

ENGENHARIA LTDA e MATEUS SANTOS SOUZA EIRELI. 

 

Entretanto, nos termos do parecer da Secretaria de Infraestrutura, as empresas 

RCI CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE LTDA; ASR EMPREENDIMENTOS LTDA e G3 

POLARIS SERVIÇOS LTDA não comprovaram a capacidade técnica necessária para a 

presente licitação.  

  

 Em ata foi afirmado que a empresa ESQUADROS ENGENHARIA EIRELI apresentou 

o documento do sócio em cópia simples, sem autenticação, solicitando a inabilitação. 

Contudo, essa objeção, a princípio, não é válida. Segundo a interpretação do Tribunal de 
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Contas da União (TCU), a falta de autenticação em documentação, por si só, não justifica a 

inabilitação da empresa, devendo ser oportunizada a comprovação pelo licitante. Vejamos: 

 

REPRESENTAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL NO ESTADO DA BAHIA (SENAC/BA). 

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA ADEQUAÇÃO AOS REQUISITOS 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) NAS ÁREAS JURÍDICA, 

ADMINISTRATIVA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. INABILITAÇÕES 

DE LICITANTES EM RAZÃO DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ORIGINAIS OU AUTENTICADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR PARA 

SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVA. CONFIRMAÇÃO DA INABILITAÇÃO 

INDEVIDA DE DUAS LICITANTES. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 

CONFIRMAÇÃO DA CAUTELAR QUANTO AO MÉRITO. DETERMINAÇÃO 

PARA O RETORNO DO CERTAME 2022 À FASE DE HABILITAÇÃO.  

(...) 9.3.1. retorne o Convite 2/2022 à fase de habilitação, oportunizando às 

licitantes, caso tenha dúvida sobre a autenticidade de seus documentos 

de habilitação, diligência para comprovação pertinente, em respeito 

aos princípios da competitividade, da busca da melhor proposta e do 

formalismo moderado; 

(Número do Acórdão - ACÓRDÃO 2036/2022 - PLENÁRIO). 

 

Deste modo, fica oportunizada a ESQUADROS ENGENHARIA EIRELI a 

possibilidade de submeter, até a data de abertura da proposta de preços, a documentação 

de identificação pessoal do sócio da empresa. Esta documentação poderá ser o documento 

original, uma cópia autenticada do mesmo ou uma versão digital do documento (tal como 

a CNH digital, por exemplo), com a opção de validação online. Este documento poderá ser 

entregue diretamente no momento da sessão pública de licitação ou encaminhada para o 

endereço eletrônico administracao@jequie.ba.gov.br. A não apresentação destes 

documentos resultará na inabilitação da empresa para este processo licitatório. 

 

 No mais, nada mais foi identificado que possa inabilitar as demais empresas. 

 

III. 

DA CONCLUSÃO 

 

Assim sendo, por tudo que consta dos autos, declaro HABILITADAS as seguintes 

licitantes: THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA; M3S C. E. EIRELI; GLOBAL 

CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA; COMPAC ENGENHARIA LTDA; 

DINAMICUS ENGENHARIA LTDA e MATEUS SANTOS SOUZA EIRELI 
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 Declaro INABILITADAS para o presente processo as seguintes empresas: RCI 

CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE LTDA; ASR EMPREENDIMENTOS LTDA e G3 

POLARIS SERVIÇOS LTDA. 

 

A habilitação da empresa ESQUADROS ENGENHARIA EIRELI estará condicionada 

à entrega do documento de identidade do sócio da empresa, conforme especificado 

anteriormente. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso. 

 

CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão de licitação para 

abertura das propostas de preço para o dia 11 de janeiro de 2024, às 09:30, no auditório 

da Prefeitura, na sede provisória da Prefeitura Municipal de Jequié/BA.  

 

CASO HAJA RECURSO, a sessão será reagendada para após a decisão 

administrativa. 

 

Jequié/BA, 03 de janeiro de 2024. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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